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CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado:  JERBRA COMERCIAL LTDA 
Espécie: Contrato nº 013/2023.
Fundamento: Processo nº 020/2023 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e de-
mais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 010/2023, homologado e adjudicado em 29/08/2023.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mate-
riais de copa e cozinha.
Valor Global estimado: R$ 28.620,00 (vinte e oito mil, seis-
centos e vinte reais).
Prazo da Vigência: O contrato passa a viger a partir da últi-
ma assinatura digital lançada no contrato e a execução a par-
tir da emissão da nota de empenho, até 31 de dezembro de 
2023, podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: Ficha 8905 – 01.122.7005.2258 – 
Manutenção dos Serviços Administrativos – 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo – 21 – Material de Copa e Cozinha.
Data de Assinatura: 14/09/2023

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: DECORART DISTRIBUIDORA DE PISOS E PORCE-
LANATOS UNIPESSOAL LTDA
Espécie: Contrato nº 018/2023.
Fundamento: Processo nº 020/2023 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e de-
mais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 010/2023, homologado e adjudicado em 29/08/2023.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mate-
riais de copa e cozinha.
Valor Global estimado:  R$ 569,38 (quinhentos e sessenta e 
nove reais e trinta e oito centavos).
Prazo da Vigência: O contrato passa a viger a partir da últi-
ma assinatura digital lançada no contrato e a execução a par-
tir da emissão da nota de empenho, até 31 de dezembro de 
2023, podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: Ficha 8905 – 01.122.7005.2258 
– Manutenção dos Serviços Administrativos –3.3.90.30.00– 
Material de Consumo – 21 – Material de Copa e Cozinha.
Data de Assinatura: 15/09/2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ROBISON PEREIRA GOMES-ME
Espécie: Contrato nº 019/2023.
Fundamento: Processo nº 028/2023 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e de-
mais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 014/2023, homologado e adjudicado em 05/09/2023.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 
leite integral tipo “longa vida” e manteiga de leite com sal.
Valor Global estimado: R$ 77.253,00 (setenta e sete mil 
duzentos e cinquenta e três reais).
Prazo da Vigência: O contrato passa a viger a partir da últi-
ma assinatura digital lançada no contrato e a execução a par-
tir da emissão da nota de empenho, até 31 de dezembro de 
2023, podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: Ficha 8905 – 01.122.7005.2258 – 
Manutenção dos Serviços Administrativos – 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo – 07– Gêneros de Alimentação.
Data de Assinatura: 15/09/2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

ATO DE AUTORIZAÇÃO
O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: 
Com fundamento na alínea “f”, do inciso III, do art. 74, da Lei nº 
14.133/2021 e Portaria nº 205/2023 da Câmara Municipal de Uber-
lândia, estando presentes os requisitos para tanto, conforme o que 
consta no Processo de nº. 037/2023, AUTORIZO a contratação di-
reta, Inexigibilidade nº 05/2023, cujo objeto é efetivar a inscrição 
da vereadora Liza Prado no curso “Imersão Processo Legislativo 
Municipal na prática + Eleições 2024: Reforma Eleitoral”, a ser rea-
lizado na cidade de Belo Horizonte/MG, nos dias 26 a 29 de setem-
bro de 2023, promovido pelo Centro de Estudos da Administração 
Pública (CEAP-Brasil), inscrito no CNPJ nº 46.415.417/0001-16, no 
valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).
Determino ainda que o presente ato de autorização seja di-
vulgado e mantido à disposição em sitio eletrônico Oficial.
Uberlândia, 20 de setembro de 2023.

EDUARDO BORGES MORAES
Ordenador de Despesas.
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DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1224/23
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A 

CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º - Fica concedido o título de cidadã honorária de 
Uberlândia a Cláudia Pereira Dos Santos.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dele, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara, autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 18 de setembro de 2023.

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

Autoria do Projeto: GILBERTO REZENDE
PDL Nº 333/23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1225/23
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO A 

LÚCIO CRUZ SILVEIRA AMORIM
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102- do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia a Lúcio Cruz Silveira Amorim.
Art. 2°. A homenagem tem por objetivo reconhecer publi-
camente a pessoa de Lúcio Cruz Silveira Amorim, natural de 
Rio de Janeiro/RJ, como Cidadão Honorário.
Art. 3°. A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 4º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 18 de setembro de 2023.

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

Autoria do Projeto: NEEMIAS MIQUÉIAS
PDL Nº 335/23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1226/23
CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA A 

CLÓVIS DE BARROS FILHO
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102- do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário a 
CLÓVIS DE BARROS FILHO.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser mar-
cada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câ-
mara Municipal de Uberlândia.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia 
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do 
Poder Legislativo para atender as despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 18 de setembro de 2023.

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

Autoria do Projeto: DR. IGINO
PDL Nº 336/23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1227/23
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À 

SRA. DRA. PATRÍCIA HENRIQUES RIBEIRO
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Honorário de Uber-
lândia à Sra. Dra PATRÍCIA HENRIQUES RIBEIRO.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara de Uberlândia autoriza-
do a utilizar os recursos previstos no orçamento do Legisla-
tivo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 18 de setembro de 2023.

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

Autoria do Projeto: ABATENIO MARQUEZ
PDL Nº 337/23


